
  

COMENTÁRIO Nº 20/2024, de 11 de março de 2024 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2180, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre a tributação da renda auferida por pessoas físicas residentes no País com 
depósitos não remunerados no exterior, moeda estrangeira mantida em espécie, aplicações 
financeiras, entidades controladas e trusts no exterior. Trata também sobre a opção pela 
atualização do valor dos bens e direitos no exterior, de que tratam os artigos 1º a 15 da Lei nº 
14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

A Instrução Normativa RFB nº 2180/2024, dispõe sobre a tributação da renda auferida por 

pessoas físicas residentes no País com depósitos não remunerados no exterior, moeda estrangeira mantida 

em espécie, aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior, e sobre a opção pela 

atualização do valor dos bens e direitos no exterior, de que tratam os artigos 1º a 15 da Lei nº 14.754, de 12 

de dezembro de 2023. 

As alterações destacadas pela Receita Federal do Brasil, na sua página https://www.gov.br/ 

receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2024/marco/receita-federal-edita-norma-que-regulamenta-a-tributacao, 

são as seguintes: 
 

Entidades controladas (offshores) e trusts no exterior 

Os investimentos de pessoas físicas no exterior podem ser estruturados de diversas maneiras. 

Uma dessas formas são estruturas societárias no exterior, tais como sociedades propriamente ditas 

(vulgarmente offshores), classes de cotas de fundos de investimento, fundações e trusts. 

Nessas estruturas, o contribuinte brasileiro detém o controle, decidindo o que fazer com os 

recursos, onde investir e quando liquidar o investimento. Uma vez criada a estrutura, a entidade 

intermediária passa a auferir os rendimentos dos ativos e pode represar estes rendimentos no exterior, 

ficando anos sem distribuí-los para o sócio pessoa física no Brasil. 

Isso implica o diferimento da tributação no Brasil até o momento da efetiva transferência de 

recursos pela entidade para o sócio pessoa física residente no Brasil, em conta corrente no País ou no 

exterior, ou o uso dos recursos da entidade para pagar despesas pessoais do sócio – por exemplo, quando 

a entidade paga despesas do sócio em compras de artigos pessoais e viagens no exterior. 

Na prática, o diferimento na tributação dos lucros pode se estender por toda a vida da pessoa 

física, ou até mesmo após o seu falecimento, criando uma situação de grave injustiça tributária e atuando 

como um mecanismo de concentração de renda, ao desonerar os contribuintes de alta renda, que são os 

titulares dos investimentos no exterior. 

A Lei nº 14.754, de 2023, trouxe medidas para mitigar o problema da utilização de estruturas no 

exterior (offshore e trusts) com vistas a diferir o recolhimento do IRPF. 

Dessa forma, os lucros das offshore passam a ser tributados automaticamente pelo IRPF, em 31 

de dezembro de cada ano, à alíquota de 15%. Já em relação aos trusts, a norma disciplina o regime de 

transparência e a forma como os bens, direitos e obrigações detidos pelo trust passam a ser declarados 

pela pessoa física. 

Os rendimentos e os ganhos de capital relativos aos bens e direitos objeto do trust serão 

considerados auferidos pelo titular de tais bens e direitos e submetidos à incidência do IRPF, conforme as 

regras aplicáveis ao referido titular. 

 

Rendimentos de aplicações financeiras no exterior 

De acordo com a Lei nº 14.754, de 2023, os rendimentos de aplicações financeiras no exterior e 

de lucros e dividendos de entidades controladas no exterior estão sujeitos à tributação à alíquota uniforme 

de 15% e devem ser submetidos à tributação anualmente, de forma separada dos demais rendimentos. 
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A Instrução Normativa os aspectos desse novo regime de tributação, incluindo a questão da 

possibilidade de compensação de perdas, do afastamento da tributação dos depósitos não remunerados e 

da isenção da variação cambial de moeda estrangeira mantida em espécie. 

 
Atualização de ativos no exterior 

A Lei criou a possibilidade de o contribuinte, opcionalmente e salvo algumas exceções, atualizar o 

valor dos bens e direitos no exterior já informados na DAA relativa ao ano-calendário de 2022, entregue até 

o dia 31 de maio de 2023, a valor de mercado em 31 de dezembro de 2023. 

A Instrução Normativa regulamenta o regime de atualização e cria declaração específica, que 

deverá ser apresentada pelo contribuinte, a Declaração de Opção pela Atualização de Bens e Direitos no 

Exterior (Abex).  A Abex referida deverá ser apresentada até 31 de maio de 2024. 

A Abex deverá ser elaborada mediante acesso ao serviço “apresentação da Declaração de Opção 

pela Atualização de Bens e Direitos no Exterior (Abex)”, disponível no Centro Virtual de Atendimento - e-

CAC no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na Internet, no endereço, no período 

de 15 de março a 31 de maio de 2024. 

Para a realização da opção, além da entrega da Abex, a pessoa física deve efetuar o 

pagamento integral do IRPF à alíquota de 8% até 31 de maio de 2024. 

 
Depósitos em conta-corrente, cartões de crédito e débito no exterior 

De acordo com a Lei nº 14754, de 2023, não incide o IRPF sobre a variação cambial de depósitos 

em conta-corrente ou em cartão de débito ou crédito no exterior, desde que estes depósitos não sejam 

remunerados e sejam mantidos em instituição financeira no exterior autorizada a funcionar pela autoridade 

monetária do país. 

A Instrução Normativa esclarece que também não está sujeita à incidência do IRPF a utilização, 

inclusive o saque em espécie, dos recursos financeiros do depósito em moeda estrangeira em conta 

corrente ou em cartão de débito ou crédito no exterior. 

 
Moeda estrangeira mantida em espécie 

A variação cambial de moeda estrangeira em espécie não ficará sujeita à incidência do IRPF até o 

limite de alienação de moeda no ano-calendário equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares americanos). 

De acordo com a referida Lei, os ganhos decorrentes da variação cambial da alienação de moeda 

estrangeira mantida em espécie estão submetidos às regras de apuração de ganhos de capital previstos no 

artigo 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  Ou seja, devem ser apurados mensalmente, pagos até 

o último dia útil do mês seguinte ao da alienação e estão sujeitos às alíquotas progressivas que variam de 

15% a 22,5%. 

A partir do mês em as alienações superem os US$ 5.000,00, a tributação da variação cambial 

incide sobre seu valor integral. 

O normativo na íntegra está disponível 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603 

 

A Instrução Normativa foi publicada no dia 13 de março de 2024, quando entrou em vigor, 

revogando a Instrução Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000. 
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